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AVISO AOS ACIONISTAS 

 

Em continuidade ao disposto nos Avisos de Acionistas divulgados em 20 de setembro de 2010, 20 de 

outubro de 2010 e 10 de dezembro de 2010, comunicamos aos senhores acionistas da Construtora 

Adolpho Lindenberg S.A. (“Companhia”) o quanto segue. 

 

Encerrou-se nesta data o prazo para o exercício, pelos senhores acionistas, do direito de preferência 

na subscrição privada de 101.040 (cento e uma mil e quarenta) novas ações ordinárias e 202.079 

(duzentas e duas mil e setenta e nove) novas ações preferenciais de emissão da Companhia, no 

âmbito do aumento de capital social aprovado na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 20 de 

setembro de 2010. 

 

Segundo apurado pelo Banco Itaú S.A., instituição depositária das ações de emissão da Companhia, 

foram subscritas 90.088 novas ações ordinárias e 65.254 novas ações preferenciais, pelo preço de 

emissão de R$ 98,971031179 por ação ordinária ou por ação preferencial, totalizando um valor de 

R$ 15.374.357,9254082, equivalente a 51,247859751% do aumento de capital social aprovado, não 

tendo sido subscrita a quantidade de 10.952 ações ordinárias e 136.825 ações preferenciais. 

 

As sobras de ações não subscritas poderão ser subscritas pelos acionistas que manifestaram seu 

interesse na reserva de sobras nos respectivos boletins de subscrição no prazo de 3 (três) dias úteis 

contados da data de publicação deste aviso aos acionistas, tendo início em 17 de dezembro de 2010 e 

término em 21 de dezembro de 2010 inclusive, (“Primeiro Prazo para Subscrição de Sobras”) pelo 

mesmo preço de emissão de R$ 98,971031179 por ação ordinária ou por ação preferencial, e 

observadas as mesmas condições de subscrição aprovadas na Assembleia Geral Extraordinária de 20 

de setembro de 2010 e divulgadas no Aviso de Acionistas da mesma data. 

 

Caso, após o encerramento do Primeiro Prazo para Subscrição de Sobras, ainda remanesçam ações 

não subscritas, será aberto novo prazo para a subscrição das ações não subscritas por aqueles 

acionistas que tenham pedido reserva de sobras com relação a essas ações não subscritas no boletim 

de subscrição das sobras, prazo este que será de 3 (três) dias úteis, iniciando-se no dia seguinte à 

data da publicação de aviso aos acionistas informando a quantidade de sobras de ações 

remanescentes após o encerramento do Primeiro Prazo para Subscrição de Sobras (“Segundo Prazo 

para Subscrição de Sobras”). 
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Conforme já esclarecido em Reunião do Conselho de Administração realizada em 18 de agosto de 

2010, na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 20 de setembro de 2010 e no Aviso aos 

Acionistas divulgado em 20 de setembro de 2010, a acionista LDI Desenvolvimento Imobiliário S.A. 

manifestou seu interesse e compromisso em subscrever todas e quaisquer ações remanescentes não 

subscritas após o encerramento do Segundo Prazo para Subscrição de Sobras. 

 

Por fim, a Companhia esclarece que no âmbito do aumento de capital social aprovado pela Assembleia 

Geral Extraordinária realizada em 20 de setembro de 2010, os recibos de subscrição das ações 

subscritas em virtude do referido aumento de capital serão admitidos à negociação na BM&FBovespa 

S.A. – Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros imediatamente após total integralização pelos 

respectivos subscritores. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

 

 

___________________________________________ 

Adolpho Lindenberg Filho 

Diretor Presidente e de Relações com Investidores 

 


